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MENSAGEM N2 001/87.

0 PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA,
comunica a Vossa Excelência que promulgou nos termos do § 22, Artigo 48,
da Constituição do Estado, a Lei n2 144, de 05 de janeiro de 1987 que "Dis
ciplina a publicidade e propaganda oficial, e dá outras providencias".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, de 1987.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

LEI Na \tyl DE /4 DE É&ZZM$?ÒO DE 1,986

Autoriza o Poder Executivo a prestar

garantia em nome do Estado ao órgão

que específica, e dá outras providên

cias.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,faço

saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguin

te Lei.

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autori

zado a prestar garantia em favor da CAGERO - Companhia de Arma

z-lns Gerai3 de Rondônia, nos termos desta Lei»

Art. 29 - A garantia será prestada me

diante fiança do tesouro do Estado e/ou contratação de fiança ban

caria, com vinculação contratual de créditos feitos a conta de

deposites do tesouro Estadual junto ao Banco do Brasil S/A, prove.

nientes das cotas do Fundo de Participação dos Estados-FPE e re

tenção pelos agentes arrecadadores do tesouro, de parcelas de

arrecadação tributária do Estado.

<\rt. 32 - A garantia a ser prestada nos

termos desta Lei, tem por objetivo assegurar a cumprimento do con

trato de locação de Armazéns a serem construídos com opção de com

pra no final do período de arr.-damento, objetivando fomentar

a Agricultura no Estado:

Paráqrafo único - As obrigações previs.

taS no "CAPÜT" desta artigo contém as seguintes características

básicas;

I • valor do contrato: equivalente a

até US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dólares norte amaricanosí,

mais encargos e acessórios;

JT - vigência; oito (8) anos, prorrogar)

do-se auton,<itlc , v.--' o Çio.oi do todas as obrigações contra
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tuais, seus encargos e acessórios.

Art. 42 - a garantia de que tratqu esta

Lei será cumprida perante a instituição financeira que se obrigar
como fiadora da CAGERO - Companhia de Armazéns Gerais de Rondo

nia.

Art. 52-- O Poder Executivo, dutante to

da a vigência da obrigação, fará incluir em sua proposta orçamen
taria anual, dotação suficiente para, em cada exercício,fazer fa

ce a obrigação principal, garantia, sues encargos e acessórios.

Art. 62 - Esta LEI entra em vigor na

data de sua publicação.

Art. 72 - Revogam-se as leis n2s 90 ,

de 7 de janeiro de 1986 e n2 106, de 28 de maio de 1986 e as de

mais disposições em contrário.



MENSAGEM N2 67/86.

ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDO
NIA, envia a Vossa Excelência, para os fins constitucionais o incluso Proje"
to de Lei^que "Autoriza o Poder Executivo a prestar garantia em nome do Esta
do ao orgao que especifica, e da outras providencias". ~

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 27 de novembro de 1986.

"/
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ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

Autoriza o Poder Executivo a prestar

garantia em nome do Estado ao órgão
que especifica, e dá outras providen
cias.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, decreta

Art. 12 - Fica o. Poder Executivo autorizado a prestar garan
tia em favor da CAGERO - Companhia de Armazéns Gerais de Rondônia, nos ter
mos desta Lei. ~

Art. 22 - A garantia será prestada mediante fiança do te
souro do Estado e/ou contratação de fiança bancária, com vinculação contra
tual de créditos feitos a conta de depósitos do tesouro Estadual junto aõ
Banco do Brasil S/A, provenientes das cotas do Fundo de Participação dos
Estados-FPE e retenção pelos agentes arrecadadores do tesouro, de parce
Ias de arrecadação tributária do Estado. ~~

Art. 32 - A garantia a ser prestada nos termos desta Lei,
tem por objetivo assegurar o cumprimento do contrato de locação de Arma
zens a serem construídos com opção de compra no final do período de arren
damento, objetivando fomentar a Agricultura no Estado.

Parágrafo único - As obrigações previstas no "caput" deste
artigo contém as seguintes características básicas:

I - valor do contrato: equivalente a até US$ 10.000.000,00
(dez milhões de dólares norte americanos), mais encargos e acessórios;

II - vigência: oito (8) anos, prorrogando-se automaticamente,
até o final de todas as obrigações contratuais, seus encargos e acesso
rios. ~

Art.__42 - A garantia de que trata esta Lei será cumprida
perante a instituição financeira que se obrigar como fiadora da CAGERO -Com
panhia de Armazéns Gerais de Rondônia.

Art. 52-0 Poder Executivo, durante toda a vigência
obrigação, fará incluir em sua proposta orçamentária anual, dotação
ciente para, em cada exercício, fazer face a obrigação principal,
tia, seus encargos e acessórios.

da

sufi

garan
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Art. 62 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

Art. 72 - Revogam-se as leis n2s 90, de 7 de janeiro de
1986 e n2 106, de 28 de maio de 1986 e as demais disposições em contrário.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 27 de novembro de 1986.
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MENSAGEM N^ ^òS DE } §> DE AGOSTO DE 1986.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA.

Tenho a subida honra de submeter à apre

ciação e deliberação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei

que visa a revogar as Leis n2 90, de 07 de janeiro de 1986 e,n^ 106,

de 28 de maio de 1986, que "Autoriza o Poder Executivo a contrair

empréstimo e prestar caução ou penhor junto ao Tesouro Nacional,

num montante de US$ 10.000.000, para fins que especifica".

Conforme se infere do presente Projeto

de Lei, a sua finalidade precípua não é a de o Governo do Estado

prestar caução ou penhor junto ao Tesouro Nacional, porém "Autori

za o Chefe do Poder executivo a prestar garantia, em nome do Esta

do ^° Rondônia, no órgão que especifica, e dá outras providencias".

Portanto, claro está que essa garantia

tem a finalidade de assegurar o cumprimento do contrato de locação

de armazéns por parte da Companhia de Armazéns Gerais de Rondônia

- CAGERO.

No seu Art. 22, define o Projeto os ter.

mos da mencionada garantia, inclusive a vinculação contratual, os

seus suportes e os seus procedimentos, ratificando o Art. 3- os

seus objetivos e opção de compra e de venda, bem assim evidencian

do o seu objetivo maior queéode fomentar a Agricultura no Estado

de Rondônia.

O Parágrafo único do referido Art. 3-

mantém o "quantum" definido nas mencionadas leis., ou seja:

US$ 10.000.000 (dez milhões de dólares norte-americanos), mais en

cargos e acessórios. Também estabelece a vigência de 8 (oito) anos,
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c om prorrogação automática e até o cumprimento final e definitivo

das obrigações contratuais, encargos e acessórios.

Mister se faz acentuar que os Arts. 42

e 52 dopresente Projeto de Lei deixam bem claras as demais condi,

ções e exigências pertinentes à viabilidade de sua aprovação, con

forme pode discernir a elevada faculdade de compreensão de Vossas

Excelências.

Excusado seria repetir que os recursos

ora pleiteados se destinam a atender à demanda de armazenagem em

regiões carentes de sua estrutura, o que se impõe, sem sombra de

duvidas, tendo-se em vista o ascensional desenvolvimento agrícola

que se opera em todo o Estado e para o que devem estar sempre aten

tos os poderes constituídos do Estado, na razão direta do seuapoio
e colaboração, não permitindo, como é óbvio, qualquer solução de

continuidade nesse elevado crescimento do setor agrícola de Rondo

nia.

Com a implantação da rede de armazena,

zem ora em aprovação, o Governo do Estado terá meios de solidifi

car o apoio devido aos nossos produtores rurais e dar-lhes condi,

ções de armazenagem e secagem dos seus produtos, do que muito eles

se ressentem,, haja vista o grande "déficit" de armazenagem no Esta.

do.

Por outro lado, serão minimizadas as

acentuadas perdas dos produtos agrícolas, que atingem cerca de 40%

da nossa produção, daí por que o investimento, da maior oportunida.

de, tornar-se-á altamente rentável para o Estado.

Os nobres Senhores Deputados, realmen

te conhecedores da realidade sócio-econômica do Estado,não descg

nhcccm a impor Lancia das obras que devem ser implantadas tio impor,

tante setor de armazenagem porque, acima de tudo, contribuem podero.

samente para fixar o homem no campo, o que somente pode ser conse

guido com investimentos maci/ços da ordem e significação do ora
pleiteado. fff-
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Certo, portanto, de merecer, mais uma

vez, o honroso e imprescindível apoio e colaboração dessa egrégia
Assembléia Legislativa no que se refere à aprovação do presente
Projeto de Lei, ao lado de atenciosos cumprimentos, reafirmo a Vos.
sas Excelências sinceros protestos de alta estima e especial consi.

7r"'7 '
ÂNGELO-ANGELIN

Governador
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PROJETO DE LEI

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

Autoriza o Chefe do Po

der Executivo a prestar

garantia em nome do Es.

tado de Rondônia ao ór_

gão que especifica,e dá

outras providencias.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado

a prestar garantia em favor da CAGERO - Companhia de Armazéns Ge
rais de Rondônia, nos termos desta Lei:

Art. 22 - a garantia será prestada mediante

fiança do tesouro do Estado e/ou contratação de fiança bancária^om
vinculaçao contratual de créditos feitos a conta de depósitos do
tesouro Estadual junto ao Banco do Brasil S/A, provenientes das

quotas do Fundo de Participação dos Estados-FPE e retenção pelos

agentes arrecadores do tesouro, de parcelas de arrecadação tributa

ria do Estado.

Art. 32 - a garantia a ser prestada nos

termos desta Lei, tem por objetivo assegurar o cumprimento do con.

trato de locação de Armazéns a serem construídos com opção de com

pra no final do período de arrendamento, objetivando fomentar a

Agricultura no Estado de Rondônia.

PARÁGRAFO ÚNICO - As obrigações previstas
no "Caput" deste artigo contém as seguintes características bási.
cas:

I - Valor do contrato: equivalente a ate
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US$ 10.000.000,00 (Dez milhões de dólares norte americanos), mais
encargos e acessórios;

II - Vigência: oito (8) anos,prorrogando-se
automaticamente, até o final de todas as obrigações contratuais ,
seus encargos e acessórios.

Art. 42 - a garantia de que trata esta Lei

será cumprida perante a instituição financeira que se obrigar como
fiadora da CAGERO - Companhia de Armazéns Gerais de Rondônia.

Art. 52-0 Poder Executivo, durante toda

a vigência da obrigação, fará incluir em sua proposta orçamentária
anual dotação suficiente para, em cada exercício, fazer face a o-
brigação principal garantia, seus encargos e acessórios.

Art. 62 - Esta Lei ent ra em vigor na data

de sua publicação.

Art. 72 - Revogam-se as leis n^s 90, de 7

de janeiro de 1986 e n* 106,de 28 de maio de 1986 e as demais dis

posições em contrário.

Porto Velho,



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

MENSAGEM NS ÁÒ!? DE iS DE AGOSTO DE 1986.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATTVCA

Tenho a subida honra de submeterrà apre.

ciaçâo e deliberação de Vossa Excelências o anexo Projeto de Lei
que visa a revogar as Leis n2 90r de 07 de janeiro de 1986 e n2 106,

de 28 de maio de 1986, que "Autoriza o Poder Executivo a contrair

empréstimo e prestar canção ou penhor junto ao Tesouro Naèional,
num montante de US$ 10.000.000 para fins que especifica".

Conforme se infere do presente Projeto

de Lei, a sua finalidade precípua nao é a de o Governo do Estado

prestar caução ou penhor junto ao Tesouro Nacional, porém "Autori

xa o Chefe do Poder executivo s prestar garantia, em nome do Esta.

do de Rondônia, ao órgão que especifica, e dá outras providências".

Portanto,claro está, que essa garantia

tem a finalidade de assegurar o cumprimento do contrato de locação

de armazéns por parte de Companhia de Armazéns Gerais de Rondônia

- CAGERO.

No seu Art. 22, define o Projeto os ter

mos da mencionada garantia, inclusive a vinculaçao contratual, oss

seus suportes e os seus procedimentos, ratificando o Art. 32 os

seus objetivos e opção de compra e de venda, bem assim evidencian

do o seu objetivo maior que o de fomentar a Agricultura no Estado

de Rondônia.

O Parágrafo único do referido Art. 3«

mantém o "quantuin" definido nas mencionadas leis, ou seja

US$ 10.000.000 (dez milhões de dólares norte-americanos), mais en

cargos e acessórios. Também estabelece a vigência de 8 (oito) anos.
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GOVERNADORIA
.2

c om prorrogação automática e até o cumprimento final e definitivo

das obrigações contratuais, encargos e acessórios.

Mister se faz acentuar que os Arts. 42

e 52 dopresente Projeto de Lei deixam bem claros as demais condi,

çoes e exigências pertinentes à viabilidade de sua aprovação, con
forme pode discernâi a elevada faculdade de compreensão de Vossas

Excelências.

Excusado seria reaptir que os recursos

ora pleiteados se destinam a atender à demanda de armazenagem em

regiões carentes de sua estrutura, o que se impõe, sem sombra de

duvidas, tendo-se em vista o ascensional desenvolvimento agrícola

que se opera em todo o Estado e para o que deven estar sempre aten

tos os poderes constituídos do Estado, na razão direta do seu apoio
e colaboração, não permitindo, como é óbvio, qualquer solução de

continuidade nesse elevado crescimento do setor agrícola de Rondo

nia.

<fcom a implantação da rede de armazena,
zem ora em aprovação, o Governo do Estado terá meios de solidifi

car o apoio devido aos nossos produtores rurais e dar-lhes condi

ções de armazenagem e secagem dos seus produtos, do que muito eles

se resentem, haja vista o grande "déficit" de armazenagem no Esta.

do.

Por outro lado, serão minimizadas as

acentuadas perdas dos produtos agrícolas, que atingem cerca de 40%

da nossa produção, daí por que o investimento, dá maior oportunida.

de, tormnnrse-á altamente rentável para o Estadão

Os nobres Senhores Deputados, realmen

te conhecedores da realidade so-cio-econômica do Estdo, não desço,

nhecemaa importância das obras que devem ser impaantadas no impor,

tante setor de armazenagem porque, acima de tudo, contibuem poderá

samente para fixar o homem no campo, o que somente pode serr%conse_

guido com investimentos maciços da ordem e significação dodu ora

pleiteado. m
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Certo, portanto, de merecer, mais uma

vez, o honroso e imprescindível apoio e colaboração dessa egrégia
Assembléia Legislativa no que se refere a aprovação do presente
Projeto de Lei, ao lado de atenciosos cumprimentos, reafirmo a Vos
sas Excelências sinceros proteaats de alta estima e especial consi
deração.

ÂNGELO Al

Governador



T

PROJETO DE LEI

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

Autoriza o Chefe do Po

der Executivo a prestar

garantia em nome do Es.

tado de Rondônia ap ór.

gão que especifica,e da

Outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado

a prestar garantia em favor da CAGERO - Companhia de Armazéns Gerai:

Rondônia, nos termos desta Lei.

Art. 2* - A garantia será prestada mediante

fiança do tesouro do Estado e/ou contratação de fiança bancária ,coin

vinculaçao contratual de créditos feitos a conta de depósitos do

tesouro Estadual junto ao Banco do Brasil S/A, provenientes das

quotas do Fundo de Participação dos Estados-FPE e retenção pelos

agentes arrecadores do tesouro, de parcelas de arrecadação tributa,

ria do Estado.

Art. 39 - A garantia a ser prestada nos

termos desta Lei, tem por objetivo assegurar o cumprimento do con.

trato de locação de Armazéns a serem construídos com opção de com

pra no final do período de arreddamento, objetivando fomentar a

Agricultura no Estado de Rondônia.

PARÁGRAFO ÚNICO - As obrigações previstas

no "Caput" deste artigo contem as seguintes características bási.

cas:

I - Valor do contrato: equivalente a ate
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US$ 10.000.000,00 (Dez milhões de dólares norte amercianos), mais
encargos e acessprios;

II - Vigência: oito (8) anos,prorrogando-se
automaticamente, até o final de tcõas as obrigações cpntratuais ,
seus encargos e acessórios.

Art. 42 - A garantia de que trata esta Lei

será cumprida perante a instituição financeira que se obrmgar como
fiadora da CAGERO - Companhia de Armazéns Gerais de Rondônia.

Art. 52-0 Poder Executivo, durante toda

a vigência da obrigação, fará incluir em sua proposta orçamentaria
anual dotação suficiente para, em cada exercício, fazer a obriga
ção principal garantia, seus encargos e acessórios.

Art. 62 - Esta Lei entra

de sua publicação.
em vigor na data

Art. 72 - Revogam-se as leis n2s 9#, de 7

de janeiro cie 1986 e n2 106, de 28 de maio de 19&B6 e as demais dis

posições em contrário.

Porto Velho,


